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ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA/CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ETADO DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃOPRESENCIAL SRP Nº 011/2020 

Processo  

Licitatório nº 0558/2020 

  

Impugnação de edital  

A empresa Viacom Next Generation Comunicação Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 06.172.384/0001-06, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas nº 2443, Monte Castelo, Cep: 65.030-005 - São Luís/MA, neste ato representada por 

seu representante legal Maurício Machado de Oliveira, engenheiro eletricista, portador da 

cédula de identidade nº 140.754.898-0 CREA/MA e do CPF n° 700.642.456-91 e sócio diretor 

executivo, vem, tempestivamente, conforme permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,  

e na Lei 10.520/2002, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os 

termos do Edital em referência, que adiante específica o que faz na conformidade seguinte:  

I – TESPESTIVIDADE.  

Inicialmente, comprova-se a tempestividade da impugnação, dado que a sessão 

pública presencial este prevista para 17/09/2020, tendo sido, portanto, cumprido o prazo 

pretérito de 03 (três) dias úteis previsto no artigo 41, §2º da lei 8.666/1993 e artigo 18 do 

Decreto Federal n.º 5.450/2005, bem como edital seção XIX, do pegão em referência. 

Desta forma impõe-se a análise, e acolhimento das razões e provimento final da 

impugnação, tendo em vista que a mesma está sendo apresentada dentro do prazo 

estabelecido, nos termos do edital e da legislação vigente. 

II– FATOS.  

A subscrevem-te Viacom Next Generation Comunicação Ltda – EPP tem interesse 

em participar da licitação alhures que contratará empresa especializada para a prestação de 

serviços de telecomunicação para a implementação, operação e manutenção de links de 

acesso, síncrono, dedicado à internet e de link determinístico – ponto a ponto com 

fornecimento de CPE’s para a ALEMA e TV Assembleia. 
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Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o edital 

prevê em seu item 10. “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, em seu subitem “10.3.” que diz: 

“Atestados declaração de no mínimo 2 fornecedores, informando que a licitante possui 

capacidade Backbone IP mundial instalada de no mínimo 24 Gbps por fornecedor”.  

Como se não bastasse essas exigências, a empresa fica cerceada de participar da 

licitação. Sabidamente, é dever da Administração exigir na licitação aquela documentação 

indispensável para execução do contrato e o que for fundamental para verificar a idoneidade 

e a capacidade das licitantes nesse caso entende-se que a ALEMA está limitando a disputa. 

Verdadeiramente a ALEMA cria barreiras impeditivas à competição que ferem os princípios 

basilares da Lei 8.666, a saber: Os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Proporcionalidade, Razoabilidade e Eficiência. Senhores, há um clamor da sociedade para um 

uso mais adequado dos recursos públicos. Espera-se que a prestação de serviços 

governamentais ocorra com qualidade, que o Estado aja diligentemente no atendimento das 

demandas coletivas essenciais, utilizando racionalmente os recursos dos contribuintes. Essa 

exigência posta pelos cidadãos passa, inexoravelmente, pelo aprimoramento do Estado de 

forma a torná-lo mais eficiente.  

 Assim, para estabelecer quais os requisitos essenciais à participação das licitantes, a 

Administração dispõe de certa discricionariedade e deve avaliar a complexidade da futura 

contratação, estabelecendo os requisitos indispensáveis à garantia de uma perfeita execução 

do contrato por aquele que sagrar-se vencedor. Discricionariedade esta que não pode ser 

confundida com arbitrariedade, sendo que a escolha da Administração está delimitada não 

apenas pela Lei como também pela própria Constituição.  

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, 

quer por discreparem do estabelecido na lei 8666/1993 e na lei federal n.º 10520/2002, em 

razão de restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de qualquer 

procedimento licitatório. 

III– DIREITO  

          Conforme o teor do artigo 40, Inciso I, da lei 8.666/93, o objeto do edital deve ser 

elaborado de forma sucinta e clara, devendo haver uma grande atenção em todas as suas 

cláusulas, visando evitar que seus vícios possam prejudicar o andamento do processo 

licitatório, notadamente quando se tratar de licitação.  
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Recomendando-se a obtenção de informações detalhadas de quem realmente entende 

do ramo do objeto que se deseja licitar, visando definir corretamente as suas características, 

observando-se, também, que não se deve esquecer do tratamento de igualdade que deve ser 

dado para todos os participantes e que a minuta do edital deve ser examinada previamente 

pela assessoria jurídica da administração, segundo exigência contida no Parágrafo Único do 

artigo 38, da Lei 8.666/93.  

Nós da Viacom Next Generation Comunicação Ltda – EPP entendemos que certas 

exigências editalícias prejudicam, desarrazoadamente, o objetivo de uma contratação pelo 

menor preço, configurando excesso de exigências e formalismos, molestando o interesse 

público.   

No entanto, os itens estabelecidos não podem prosperar, visto que limita a 

competitividade e frustra o próprio escopo do processo licitatório, processo intimamente 

relacionado ao planejamento dos gastos públicos e ao controle de contas. 

Conforme o acima exposto, esta Instituição exige que as empresas apresentem 

declarações que comprovem 24 Gbps de conexão de internet por fornecedor, sendo o mínimo 

de dois fornecedores, ou seja, total de 48 Gbps. Além disso a contratante solicita documentos 

no qual se tem entendimento devem ser apresentados de forma primaria e reais e não 

inventadas ainda mais no que se trata de SLA de 100%.  

A faculdade para contratar com o particular está subordinada ao procedimento 

licitatório, pois a Instituição deve estar estritamente vinculada à lei (Princípio da Legalidade), 

assim o período para cumprir com todas as condições é extenso, em razão da sua rigorosidade.  

Esta pode ser considerada a síntese da finalidade da licitação, produto da interpretação 

combinada do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira com o art. 3º da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos – Lei nº 8.666/93, cujos respectivos teores a 

Impugnante ora transcreve:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e selecionar a proposta 

mais vantajosa à Administração, são ações que a um só tempo satisfazem tanto o interesse 

dos licitantes quanto o interesse público, consistente na capacidade de contratar e empregar 

bem o dinheiro público. 

 Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é que ele não é o único, nem o mais 

importante princípio do sistema licitatório, tampouco goza de supremacia ou qualquer 

hierarquia em relação aos demais princípios informadores. 

Hely Lopes Meirelles define habilitação ou qualificação como sendo: “o ato pelo qual 

o órgão competente, examinada a documentação, manifesta-se sobre os requisitos pessoais 

dos licitantes, habilitando-os ou inabilitando-os” (Licitação e Contrato Administrativo, 7. Ed., 

Revista dos Tribunais, p. 106).  

Maria Adelaide de Campos França, em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e 

Contrato”, p. 113, diz: “Qualificação técnica, por sua vez, é definida pelo citado mestre como 

conjunto de requisitos profissionais que o licitante apresenta para executar o objeto da 

licitação.” 

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu em seu art. 37, 

inc. XXI2 que somente poderão ser exigidas qualificações técnica e econômica indispensáveis 

ao cumprimento das obrigações. Por essa razão, toda e qualquer exigência que venha a 

restringir a competição no certame licitatório, além de justificada e pertinente ao objeto, 

deve ater-se ao que permite a lei.  
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Nessa linha, o art. 30 da Lei nº 8.666/93 estabelece um ROL TAXATIVO (previsão legal 

numerus clausus) referente à documentação que pode ser exigida para comprovação da 

qualificação técnica. Desse modo, não pode a Administração criar hipóteses nele não 

previstas, sob pena de incidir na vedação legal do art. 3º da lei em comento, já mencionado 

alhures. O dispositivo legal determina que:  

 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: I - registro ou inscrição na entidade 

profissional competente; II - comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 

e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do 

"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

 I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 

ou prazos máximos. 

Pois bem, é cediço que a exigência afeta à qualificação técnica, no caso do Pregão, por 

não conter um regramento detalhado no Decreto n. 3.555/2000, deve ser pautada no artigo 
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30 da Lei de Licitações, que prevê os requisitos mínimos indispensáveis à comprovação da 

capacitação técnica da licitante. 

 Como pode ser visto, a norma regedora das licitações, que é aplicável à presente 

licitação, dispõe claramente que a comprovação de aptidão nos casos de licitações pertinentes 

a obras e serviços será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. Ora, o princípio 

do procedimento formal insculpido no art. 4º da lei em discussão, impõe a vinculação da 

licitação às prescrições legais da norma, de todos os seus atos. Partindo dessa premissa, é 

induvidoso que a exigência em comento deve prever que os atestados deverão ser registrados 

na entidade profissional competente. Portanto, exigir os atestados de capacidade técnica sem 

o devido registro na entidade profissional competente implica em manifesta violação ao texto 

legal supratranscrito. 

 De fato, inobstante a clareza dos comandos legais, esse Colegiado, resolveu relevá-los 

sem perceber que a manutenção dessa decisão, cairia em profunda contradição com os fins 

legais, ferindo de morte, o inquebrantável princípio da legalidade. Esmiuçar-se-á tal questão 

em tópico próprio. É nesta toada que se passará a evidenciar a reprovável e particular maneira 

como essa Comissão de Licitação, no caso vertente, aviltou o princípio da legalidade, haja vista 

a patente traição ao espírito da lei, com o consequente flagrante desrespeito ao interesse 

público.  

Nesse sentido, também já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Senão, 

vejamos:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. HOLDING. REGISTRO. 

PRETENSÃO RECURSAL. SÚMULA 7/STJ 1. O critério legal 

para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, bem como para a contratação de profissional 

de qualificação específica, é determinado pela atividade 

básica ou pela natureza dos serviços prestados pela 

empresa. 2. O fato de a empresa ser uma holding porque 

é constituída exclusivamente pelo capital de suas coligadas 

não torna obrigatório seu registro no Órgão fiscalizador, 

mas a natureza dos serviços que presta a terceiros. 3. A 

pretensão recursal de infirmar a conclusão a que chegou o 

acórdão recorrido que, apoiado em laudo pericial, resta 

demonstrado nos autos que a empresa exerce atividade de 
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administração a terceiros, demandaria a incursão na seara 

fática, o que é vedado na via especial, a teor da Súmula 7 

desta Corte. 4. Recurso especial não conhecido. (REsp 

827.20000, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 1510812006, DJ 25/08/2006 p. 331) 

(destacamos) 

Nesta passagem, convém registrar, de saída, a importância que o princípio da 

legalidade assume perante a Administração Pública, para que o esclarecimento seja completo 

quando da habilitação de empresa que descumpre norma regulamentar contida na Lei n. 

8.666/93. Para tanto, uma expedita explanação faz-se necessária. 

Como se vê, inexiste na lei qualquer previsão para apresentação de atestados de 

capacidade técnica de forma completa, em outras palavras o TCU exige apenas 50% do objeto 

que foi solicitado. O atestado de capacidade técnica é um dos documentos que podem ser 

exigidos, pois sua finalidade é demonstrar que a empresa tem as condições técnicas mínimas 

indispensáveis para a execução do objeto licitado. Os atestados deverão apresentar 

informações referentes à experiência anterior na execução de objetos similares em 

características, quantidades e prazos. 

De fato, partindo-se para a especificidade do princípio em pauta tem-se que a eficácia 

de toda atividade do agente público está condicionada ao atendimento da lei. Hely Lopes 

Meirelles leciona que na Administração Pública não existe liberdade nem vontade pessoal, 

alertando que enquanto diferentemente da administração privada, onde é lícito fazer tudo 

que a lei não proíbe, nela só é permitido fazer o que a lei autoriza, arrematando que, para o 

particular, a lei significa "pode fazer assim" enquanto para o agente público significa "deve 

fazer assim".  

Hely Lopes Meirelles, dissecando o tema, complementa que, no desempenho dos 

encargos administrativos o agente do poder público não tem a liberdade de procurar outro 

objetivo, ou de dar fim diverso do prescrito em lei para a atividade. Com definição igualmente 

incisiva, Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua o princípio da legalidade como sendo “o 

fruto da submissão do Estado à lei.  

É em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida 

na conformidade da lei e que, de conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, 

infralegal, consistente na expedição de comandos complementares à lei.".  
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A doutrina é unânime em preconizar a submissão tanto dos administrados quanto dos 

administradores à lei, cada qual atuando na medida de sua permissibilidade, estrita para os 

últimos e mais ampla para os primeiros. Pelo que se percebe é que a administração da Alema 

está direcionando a licitação pra uma empresa. A corrupção passiva também é cometida 

apenas por um funcionário público. Mas, ao contrário do peculato, ela não tem nada a ver 

com apropriar ou desviar bens. O funcionário público comete corrupção passiva 

simplesmente pedindo ou recebendo vantagem que não lhe é devida enquanto exerce 

seu cargo (por exemplo, uma propina). O que nos leva a entender que nesse caso concreto 

está acontecendo. Senhores, continuamos insistindo na possiblidade desta casa solicitar 

apenas 50% do que vai utilizar em Gbps.  

Observa-se, nas decisões do TCU, a orientação de que não deve ser superior a 50% dos 

quantitativos que serão executados, sob pena de violação aos princípios da razoabilidade e da 

competitividade. Nesse sentido, seguem trechos de acórdãos do TCU: 

No entendimento do TCU, “é indevido exigir número 

mínimo de atestados de capacidade técnica, bem como a 

fixação de quantitativo mínimo nesses atestados 

superiores a 50% […] dos quantitativos dos bens e 

serviços que se pretende contratar [...]”. Precedentes 

mencionados na decisão: Acórdãos nºs 737/2012, 

1.695/2011, 534/2011, 1.557/2009, 2.143/2007, 

1.341/2006, 1.937/2003 e 124/2002, todos do Plenário e 

3.157/2004, da 1ª Câmara. (TCU, Acórdão nº 1.052/2012, 

Plenário, Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, DOU de 

10.05.2012, Informativo nº 104, período de 16 a 

20.04.2012.)  

Consistente na exigência de comprovação de capacidade 

técnica por meio da execução pretérita de, no mínimo, 

50% do objeto licitado. (TCU, Acórdão nº 7.943/2014, 2ª 

Câmara, Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, j. em 

10.12.2014.)  

 

Diante do exposto, considerando as orientações do TCU e os princípios norteadores 

das licitações, conclui-se ser possível a exigência de quantitativos mínimos nos atestados de 

https://www.politize.com.br/9-termos-para-entender-a-operacao-lava-jato/
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capacidade técnica, desde que limitada às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto e desde que guardadas as proporções com sua dimensão e complexidade, o que 

não é o caso da licitação em epigrafo. Embora não haja previsão legal acerca do percentual 

máximo que poderá ser exigido, as decisões do Tribunal de Contas da União orientam que 

não seja superior a 50% dos quantitativos que serão executados, mesmo esta Administração 

solicitando apenas declaração de Backnone, o esperado a ser exido é uma declaração de por 

exemplo 10 Gbps (que é o suficiente para atender as demandas por completo), uma vez que 

a quantidade total a ser contratada é de 1,3 Gbps. Portanto, 50% deste total é o máximo a 

ser exigido, o que deixa evidente a ilegalidade e desproporcionalidade de exigir 24 Gbps por 

fornecedor, ou seja,  considerando o mínimo de 2 (dois) fornecedores, então a exigência real 

é de 48 Gbpd, perfazendo um total de aproximadamente  80 (oitenta) vezes a quantidade 

total a ser contratada. A fim de elucidar o caso concreto, faremos um paralelo com uma obra 

de construção civil. Digamos que para construir uma determinada obra é necessário 1.000 

(um mil) sacos de cimento. Exige-se então que a construtora vencedora do certame tenha 

em estoque 80.000 (oitenta mil) sacos de cimento. Portanto, a exigência é flagrantemente 

absurda, insustentável, desproporcional, irascível, inconcebível, insensata, sem 

fundamento ou base técnica que lhe dê sustentação, fora da realidade e com objetivo claro 

de buscar atender interesses escusos, contrário aos interesses da Assembleia Legislativa do 

Estado do Maranhão e ao cidadão maranhense, tão carente de atendimento e prestação de 

serviço público, especialmente prestado por esta Casa.  

Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamento em certames licitatórios 

é assunto diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, que em sua função 

maior de fiscalizador da atividade administrativa, já decidiu reiteradas vezes a respeito do 

assunto. Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.º 8.666/93 está carregada de 

tópicos de preocupação, acerca da responsabilização de eventuais responsáveis da disputa 

por: a) imposição de restrições indevidas à ampla concorrência; b) elaboração imprecisa de 

editais e c) inclusão de cláusulas que denotam o direcionamento do procedimento 

licitatório. Dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 ordena que, os agentes 

administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, 

além das sanções próprias administrativas previstas, "sujeitam-se à responsabilidade civil e 

criminal". 

De todo modo, é óbvio que tal exigência terá por efeito inarredável eliminar do 

certame um largo conjunto de empresas altamente capacitadas, mormente quando as 

próprias peculiaridades técnicas intrínsecas a esta disputa por si sós, são suficientes a diminuir 

o espectro competitivo do certame. 
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Identifica-se que a ALEMA se contradiz ao afirmar que cumpre todos os princípios e 

regulamentos legais, levando a acreditar que além de fazer um edital cheio de retalhos 

dificulta a competitividade. As decisões públicas podem e devem considerar critérios de 

eficiência, visando a uma otimização dos recursos públicos e a um incremento no bem-estar 

social. Para tanto, alegar que a ALEMA possui uma estrutura robusta em sua área tecnológica 

e que possui 700 computadores, não vai interferir em nada em pedir uma comprovação de 

capacidade técnica exagerada e fora do que está previsto em lei. Senhores, mesmo com o 

composto de 700 aparelhos, é bem sabido que eles não estarão sendo utilizados ao mesmo 

tempo e mesmo se utilizarem, cada computador estará abastecido com aproximadamente 2 

Mbps, tecnicamente falando isso equivale mais que 70% de efetividade no uso.   

É oportuno lembrar que toda e qualquer exigência de qualificação técnica deve ser 

concebida de modo a não impor custos prévios à celebração do contrato, a teor da Súmula nº 

272/2012 deste E. TCU, in verbis:  

“Súmula nº 272/2012: No edital de licitação, é vedada a 

inclusão de exigências de habilitação e de quesitos de 

pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 

tenham de incorrer em custos que não sejam necessários 

anteriormente à celebração do contrato”. 

Desta forma salientamos que a faculdade para contratar com o particular está 

subordinada ao procedimento licitatório, pois a Administração deve estar estritamente 

vinculada à lei (Princípio da Legalidade), assim o período para cumprir com todas as condições 

é extenso, em razão da sua rigorosidade.  

Saliento que muitas pesquisas de mercado frustram a licitação, pois solicitam 

estimativa aos fornecedores que desconhecem o procedimento adequado, assim no 

momento do orçamento presumem a aquisição imediata, pois não possuem experiência no 

ramo, indicando prazo de entrega inadequado, sem se atentar a questões logísticas, como 

prazo de transporte, instalação,  entre outros, fica difícil precificar o serviço e todos os custos 

de logística.  

Nosso intuito é de atender da melhor forma a Administração, e lhe ofertar um produto 

propício para suas consecuções, se atentando este aos princípios da 

razoabilidade/proporcionalidade e o princípio da finalidade. Ademais o prazo estabelecido 

pode ser suscetível de alterações, permitindo que as empresas possam apresentar pedidos de 

prorrogação do prazo de entrega, proporcionando dilação de prazo em caso de 

inconvenientes que podem suceder no momento da execução. Só poderá ser exigida a 
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documentação exaustivamente enumerada nos citados dispositivos da Lei de Licitações e 

Contratos.  

Também é este o entendimento por parte dos Tribunais de Justiça, senão veja-se: 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL - TJ-RS - 

Agravo de Instrumento AI 70077334019 RS (TJ-RS). Data de 

publicação: 20/07/2018 Ementa: A Lei 8.666 /93 dispõe, 

em seu artigo 27 , que, para a habilitação nas licitações 

será exigido dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico financeira, regularidade 

fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto no art. 7º 

, XXXIII , da Constituição Federal . De outro lado, o artigo 

28 da Lei 8.666 /93 dispõe quais os documentos relativos 

à habilitação jurídica. Da leitura do artigo supra, verifica-se 

que o Alvará de Localização e Funcionamento não está 

previsto no rol taxativo do respectivo artigo.  

A exigência, no Edital, de documentos não elencados nos 

artigos da Lei 8.666 /93 acaba por ferir o princípio da ampla 

concorrência, princípio este norteador da respectiva lei, 

visto que o objetivo máximo é o de primar pela 

acessibilidade e competitividade. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 

70077334019, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Newton Luís Medeiros Fabrício, Julgado em 

13/07/2018). 

A Doutrina e a Jurisprudência são unânimes ao afirmar que a licitação deve buscar o 

maior número de participantes, estimulando a concorrência, vez que a Instituição só tem a 

ganhar ao receber diversas propostas, de onde certamente surgirá aquela mais interessante e 

vantajosa para o erário e, indiretamente para toda a coletividade. 

Diante de todo exposto, requer provimento da presente impugnação, para que esse 

órgão licitante efetue a reparos nas exigências da qualificação técnica.  
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IV– PEDIDOS.  

Desta forma, Requer a Impugnante, que primeiramente seja aceito a presente Impugnação na 

forma da Lei.  

Requer alteração com relação a Qualificação Técnica, ademais gostaria da inclusão junto ao 

ato convocatório, a respeito das solicitações de mudanças para o mínimo do quantitativo 

técnico no que pese o SLA. 

Requer ainda, que seja retirada do Edital a exigência constante no subitem 10.3., que versa 

sobre a declaração de comprovação de 24 Gbps por fornecedor.  

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui 

pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 

8666/93, a fim de que seja mantido o princípio da isonomia e do interesse público.  

Nestes Termos  

Pede Deferimento.   

 

 

São Luís (MA), 11 de setembro de 2020.  
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